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13 — Em cumprimento do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com defi-
ciência devem declarar no requerimento, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e devem ainda
mencionar os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo
de selecção.

Nos termos do n.o 3 do citado decreto-lei o candidato deficiente
tem preferência em caso de igualdade de classificação.

15 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

2611060118

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

Aviso n.o 21 643/2007

Aditamento ao alvará de loteamento n.o 7/2001

Susana de Carvalho Amador, presidente da Câmara Municipal de
Odivelas, faz público que o executivo municipal, em sua reunião ordi-
nária de 11 de Abril de 2007, nos termos das disposições constantes
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, aprovou
as alterações às especificações constantes do alvará de loteamento
n.o 7/2001. O presente aditamento é emitido em nome de 3N — Socie-
dade de Construções, L.da, identificação de pessoa colectiva n.o
502185783, com sede na Estrada de Montemor, lote 25, em Caneças,
que incidiu sobre o prédio sito na Rua de 25 de Dezembro, lote
B-64, descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob
o n.o 24975, livro n.o B-70, inscrito na matriz sob o artigo 3345.

As alterações às especificações constantes do mencionado alvará
são as seguintes:

Alvará de loteamento n.o 7/2001:

Lote B-64;
Área do lote — 455,10 m2;
Área de implantação — 143,50 m2;
Área de construção — 287 m2.

Alteração ao alvará n.o 7/2001:

Lote B-64;
Área do lote — 468,70 m2;
Área de implantação — 143,75 m2;
Área de construção — 311,20 m2.

Alteração ao quadro urbanimétrico:

Álvará n.o 7/2001:

Área total de lotes — 173 553,50 m2;
Área de construção — 126 241,40 m2;
Índice de construção — 0,53;
Área total de implantação — 59 797,90 m2;
Volume total de construção — 366 100 m3;

Alteração ao alvará n.o 7/2001:

Área total de lotes — 173 567,10 m2;
Área de construção — 126 265,60 m2;
Índice de construção — 0,54;
Área total de implantação — 59 798,15 m2;
Volume total de construção — 366 170,24 m3.

Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de
loteamento não sofreram qualquer alteração.

15 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Susana de
Carvalho Amador.

2611059858

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.o 21 644/2007

Faz-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
26 de Setembro de 2007, foi anulado o procedimento concursal com
vista ao provimento do cargo de chefe de divisão de Trânsito e Trans-
portes, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 128, de 5 de Julho de 2007, e publicitado na bolsa de emprego
público, a 11 de Julho de 2007, em virtude da reorganização dos
serviços operada pela publicação do novo regulamento orgânico publi-

cado no Diário da República, 2.a série, n.o 186, de 26 de Setembro
de 2007.

25 de Outubro de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão
de Recursos Humanos, Célia Simões.

2611060109

CÂMARA MUNICIPAL DE OLEIROS

Edital n.o 959/2007

Taxa municipal de direito de passagem

José Santos Marques, presidente da Câmara Municipal de Oleiros,
no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea v) do n.o 1
do artigo 68.o, conjugado com o artigo 91.o, ambos da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, torna público que, por deliberação da Assembleia
Municipal de 26 de Setembro de 2007, sob proposta da Câmara Muni-
cipal de 14 de Setembro de 2007, foi aprovada a taxa municipal de
direitos de passagem de 0,25% sobre cada factura emitida pelas empre-
sas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas aces-
síveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais do muni-
cípio, a aplicar no ano de 2008, conforme o estipulado no n.o 2 do
artigo 106.o da Lei n.o 5/2004, de 10 de Fevereiro (Lei das Comu-
nicações Electrónicas).

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e no Diário
da República.

25 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Santos
Marques.

2611060132

CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR

Edital n.o 960/2007

Alteração ao alvará de loteamento n.o 118/77, em nome de ESMO-
RIZTUR — Empreendimentos Turísticos de Esmoriz, S. A. R. L.,
situado no lugar da Barrinha, freguesia de Esmoriz, concelho de
Ovar — Discussão pública.

O Dr. Manuel Alves de Oliveira, presidente da Câmara Municipal
de Ovar, torna público que, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o e
para os efeitos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto Lei n.o 177/2001, de 4
de Junho, conjugado com o n.o 3 do artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, se vai proceder, em conformidade
com o despacho de 13 de Setembro de 2007, à discussão pública
da alteração ao alvará de loteamento n.o 118/77, emitido em nome
de ESMORIZTUR — Empreendimentos Turísticos de Esmo-
riz, S. A. R. L., situado no lugar da Barrinha, da freguesia de Esmoriz,
concelho de Ovar.

O pedido de alteração foi requerido por Lino Alfredo Rolo Duarte
Alves França e consta da anexação dos lotes 117 e 118 para constituição
de um único lote — 117-118 — destinado à construção de habitação
unifamiliar de cave e rés-do-chão, com áreas de implantação e cons-
trução de 372,31 m2, com afastamentos laterais de 3 m.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.o dia a contar
da publicação do presente edital no Diário da República, 2.a série,
e terá a duração de 15 dias, encontrando-se a proposta de alteração
ao alvará de loteamento disponível, para consulta, no serviço de aten-
dimento da Unidade de Apoio Administrativo da Divisão de Gestão
e Administração Urbanística desta autarquia, nos dias úteis, das 9 às
16 horas.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, suges-
tões e pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados pelos
particulares, por escrito e dirigidos ao presidente da Câmara Municipal
de Ovar, sendo entregues em mão ou remetidos por correio sob registo,
devendo constar o endereço dos seus autores e a qualidade em que
os apresentam.

Para constar e seus devidos efeitos se publica o presente edital
e outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos do
costume.

24 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Alves
de Oliveira.
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